
    

Município de Santa Rita do Pardo 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Centro Político Acdirmiristrativo Geraldo Martins - CAP 

DECRETO Nº 021/2.022, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 

EMENTA: Adota medidas urgentes de redução do fluxo de pessoas nos 

órgãos públicos, evitando a proliferação do vírus da covid-19, bem como 

para contenção de despesas no âmbito municipal, com a finalidade de 

redução de gastos, racionalização dos recursos públicos e do funcionamento 

das repartições públicas, fixa o horário de funcionamento da Prefeitura 

Municipal e dá outras providências. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o dever de o Município zelar pela saúde pública e promover a defesa 

sanitária; 

CONSIDERANDO, o dever deste executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 

sendo necessário o controle e medidas preventivas quando alcançam riscos alarmantes ou 

potencialmente prejudiciais; 

CONSIDERANDO o princípio da precaução, que visa assegurar a adoção de medidas 

intervencionistas de proteção e defesa da saúde, visando a proteção tanto da população 

quanto dos servidores públicos municipais; 

CONSIDERANDO o elevadíssimo índice de contágio verificado com as novas variantes da 

covid-19, notadamente a variante ômicron, que tem trazido pânico à população; 

CONSIDERANDO serem a vida e a saúde direitos fundamentais de primeira geração; 

CONSIDERANDO a necessidade urgente de adequar os gastos administrativos em seus 

diversos níveis, respeitando os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO a crise econômica e financeira mundial, cuja situação requer medidas 

emergenciais e saneadoras, nas finanças e em toda a parte funcional do município; 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de contenção de despesas; 

CONSIDERANDO a necessidade de promover o equilíbrio entre receitas e despesa, 

objetivando reduzir eventual déficit financeiro ao final do exercício; 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder a ajustes nas medidas de contenção de 

despesas na Administração Pública, sendo obrigação contínua o planejamento e avaliação 

de ações no tocante à gestão orçamentária, financeira e administrativa; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei córl plementar nº 101, de 04 de maio de 2000, q 

estabelece normas de Finanças Públicas felativas DU na Gestão Fiscal;          



  

Município de Santa fia do Pardo 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Centro Político Administrativo Geraldo Mertirs - CAD 

CONSIDERANDO que a municipalidade necessita adotar medidas que venham reduzir 

gastos, como horas extras, devido ao limite de pessoal e despesas com máquinas e 

equipamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de se aplicar, com rigor, medidas que venham favorecer o 

controle da aplicação de recursos financeiros do Município, adequando-se aos preceitos 

da Lei Complementar de nº 101/2001; 

CONSIDERANDO que a realização de horas suplementares (horas extras) devem se dar em 

situações atípicas; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica estabelecido que os órgãos e setores administrativos da Administração Pública Municipal 

que se encontram lotados no o Centro Político Administrativo Geraldo Martins, funcionarão para 

execução de trabalhos internos, nos dias úteis, das 7h00m às 12h00m, do horário oficial do Estado de 

Mato Grosso do Sul, de forma ininterrupta, a fim de conter a propagação decorrente do Novo 

Coronavírus (COVID-2019), fim de evitar aglomerações em locais de circulação comuns como salas, entre 

outros, bem como haver a redução dos custos operacionais como forma de redução das despesas 

administrativas. 

81º. Para fins do disposto no caput, o acesso do público ao prédio da sede da prefeitura será realizado 

pela portaria principal e limitado a no máximo 10 pessoas simultaneamente, cujo fluxo deverá ser 

controlado por servidor devidamente designado para tanto, sendo que o atendimento ao público será 

realizado das 7h00m às 10h00m, do horário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 

82º. O disposto no caput não deve prejudicar a prestação de serviço essencial à população, em especial 

aos serviços prestados pelas Secretarias Municipais de Saúde Pública, Assistência Social, Trabalho e 

Habitação, bem como de Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico — SEIMADE, 

Escolas Municipais, Transporte Escolar, que deverão estabelecer suas jornadas sem o comprometimento 

do atendimento aos serviços públicos essenciais, bem como ao Conselho Tutelar, que deve funcionar 

ininterruptamente, detendo os titulares de cada secretaria autonomia para estabelecer a forma e o 

horário de funcionamento dos órgãos sob suas competências. 

Art. 2º, Poderá ocorrer se necessário turno inverso ou revezamento de horário ou convocação dos 

servidores municipais, conforme necessidade de cada Secretaria. 

Art. 3º. Os agentes públicos, assim como os demais munícipes, deverão obedecer rigorosamente às 

orientações das autoridades públicas, principalmente no tocante à circulação e aglomeração de pessoas. 
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Art, 4º:=Q acesso aos órgãos públicos fica condicionado ao uso de máscaras e a higienização das mãos 
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Município de Santa Rita do Pardo 
Estado de Maio Grosso do Sul 

Centro Político Aciministrativo Geraldo Martins - CAP 

Art. 5º. Deve ser racionalizada a utilização da frota de veículos municipais, assim como dos recursos 

materiais, notadamente neste momento de pandemia onde a saúde e assistência social demandam 

maiores ações para o combate à covid-19, e as situações de necessidade da população. 

Art. 6º, Fica terminantemente proibido qualquer tipo de extensão de horário de trabalho, que acarrete 

no pagamento de horas extras, ficando, portanto, expressamente proibida a realização de horas 

extraordinárias, salvo aquelas expressamente autorizadas pelo Secretário(a) titular da pasta ou do 

Prefeito Municipal, bem como excepcionalmente aquelas decorrentes de necessidade de intervenção da 

Defesa Civil e de Saúde Pública. 

Art. 7º. Ficam suspensas, salvo em decorrência de prévia e expressa autorização do Prefeito, novas 

despesas relativas a: 

a) aluguel de novos imóveis; 

b) reforma e instalação de edificações públicas ou locação à Prefeitura, salvo expressa autorização e 

demonstração da evidente necessidade; 

c) aquisição de linhas telefônicas; 

d) locação de veículos; 

e) aluguel de máquinas e equipamentos; 

f) aumento em qualquer espécie de gastos sem o devido planejamento. 

Art. 8º. Fica também determinado que a partir desta data, não ocorrerá abertura de processos de 

contratação de pessoal, salvo para atendimento à situação emergencial em saúde pública em 

decorrência da covid-19, para a educação, bem como assistência social, ou hipóteses expressamente 

autorizadas pela Secretaria de Finanças e Planejamento do Município. 

Art. 9º. Fica determinada a racionalização e diminuição tanto quanto possível dos seguintes bens e 

serviços: 

a) serviços de processamento de dados, manutenção de rede lógica, desenvolvimento de softwares, 

salvo a reposição de serviços que tenham seus contratos findos ou rescindidos, de modo a que haja a 

continuidade do serviço público e da atividade administrativa; 

b) cópias reprográficas e despesas com serviços gráficos; 

c) serviços dos correios, incluindo serviços de malotes; Es 

id) serviços de manutenção de veículos, máquinas e equipamentos em g ral; 
ido 
o 

CA serviços de telecomunicações e manutenção dos respectivos equipy nÊntos; 

f) serviços de limpeza, higiene e manutenção de instalações; dl (9 N



  

Município de Santa Rita do Pardo 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Centro Político Administrativo Geraldo Martins - CAR 

Art. 10. Ficam condicionados à prévia autorização da Secretaria de Finanças e Planejamento, ouvidos os 

órgãos próprios, em processo plenamente justificado, os seguintes procedimentos de interesse público: 

| - realização ou promoção de eventos, inclusive apresentações artísticas; 

Il - fornecimento de alimentação e hospedagem; 

HH - publicidade, produção jornalística e comunicação em geral; 

IV - contratação temporária de pessoal; 

V-locação de veículos, máquinas e equipamentos; 

Art. 11. Este decreto entra em vigor na data dêjsua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
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EMENTA: Adota ntedidas urgentes de redução do fuso de pessoas 
res órgãos públicos, evil h 3 i 
somo para contenção de despes: 
de de redução de gastos, racion: 

   

          âmbito municipal, com a finalida- 
ção dos recursos públicos e do fun- 

cionamento des repartições públicas, xa o horário de funcionamento 
da Prefeitura Municipal e dá outras providênci 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica do Municipi 
CONSIDERANDO o dever de 0 Municipio zelar pela saúde pública e 
promover a defesa sanitária: 
e NSIDERANDO. v dever deste executar as tdos de 

  

    

  

   

    

visando à proteção tanto da à população quênia dos servidores 
elunicipais; 
CONSIDERANDO 9 clevadissimo indice de contágio venifi 
as moves variantes da covid-19, notadamente à variante ônicran, que 
tem trazido pânico à população; 
CONSIDERANDO serem a vida e a saúde direitos 
princira geração: 
CONSIDERANDO s necessidade urgente de adequar 05 pastos adrai- 
aisteativos em seus diversos níveis, respeitando os Hmites da Les de 

Respansabi dade Fiscal; 

  

              

pi 
& É SIDERANDO a impe riosa necessidade do contenção de despo- 
sas, 

CONSIDEI 

  

DO a necessidade de promover o equilibrio entre to» 

    de proceder a aj 
de contenção de despesas na Adnsinistração Páblica, sendo oração 
continua o planejamento é avaliação de ações no tucamie à gestão arça- 
mentária, financeira e administrativa: 
CONSIDERANDO o gue dispõe a Lei Complementar nº 16], de 44 de 
maio do 2080, se ese tece normas de Finanças Públicas reiativas à 

  

    

  

que venham edi gastus. como horas extras, devido so limite de 
pessual e despesas com mâquinas e equipamentos; 
CONSIDERANDO a necessidade de sc aplicsr, com rigor, medidas 
que venham favorecer o controle da aplicação de recurses financeiros 
do Menicipio, adequando-se aos preceitos da Lei Complementar dy 
nº 101; : 
CONSIDER! 

        

NDO que a reafização de horas tBaras 

Vv- ao de Veiculos 5 

          

   
de Publicidade s Diário fi 

ERNANDA MARTINS FAUSTINO D 
Sovretaria de É 

  

nieápi 
LIMA ALMEIDA 

     

      

s Pla Pojamento - -SEFIP 
EA interino)   

    

ipa? de Saxdo Pública - 
ROBE RTO DOS SA TOS BARBOTI 
Secretário de Infra (a, Meio de 
nômivo - SEIMADE 

- SESP 

ente c Desenvolvimento Eco- 

      

    a ho e Habitação - S; 

VERMOS CANCELAMENTO DE 44 08 REGISTRA TSE Pecas 

ATA BERECISTHO DE PREÇOS 2º gjacraa 

FHOCKANO SOMAR vis san 

  

au 
PREGÃO PRESENCIAL o mauet 

  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº: 171/2022 

PREGÃO PRESENCIAL NS; 168/2021 
PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO 
Contratado: GULART & CIA LIDA EPP 
ORIETO: ATA Nº 027/2021 REFERENTE O FORCECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO. (Licitação Nº: 68/2021-PR) 

VALOR: 15,20 (quinze reais e vinte centavos) 
DOTAÇÃO: 02.04.04.122.0004.2004,3.3.50.30.07.00.00.00 
BATA DO EMPENHO: 20/01/2022 
ASSINANTES: 
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
GULART &.CIA LTDA EPP 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNGIPAL SANA RITA DO PARDO   

    

  

  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº: 233/2022 

PREGÃO PRESENCIAL NS: 168/2021 
PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA DO PARDO 
Contratado: TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA EPP 
OBETO: ATA Nº 027/2021 REFERENTE O FORCECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE - 
UNIDADE MISTA DE SAUDE/HOSPITAL. * RECURSOS HPP 
ESTADUAL" (Licitação Nº : 68/2021-PR) 

VALOR: 260,23 (cento e sessenta reais e vinte e três centavos) 
DOTAÇÃO: 03-13.10.302.0019.2024.3.3.90.30.07.00.00.00 

  

  

  

extras) dev 
DECRETA: 
At. 1º Pica estabelecido que os úrgios e setores admmistrativos da 
Asbranistração Pública Municipal que se escontram lotados no Centro 
Político Administrativo Geraido Martins. funcionarão para execução 
de trabalhos intersos, nos d das 2hã0r às 12h00m, do do- 
rário oficial de Estado de Mato Grasso de Sul, de Tormy inintegu; 
a im de conter 4 propagação decomente de Novo Coronavirus (CO- 
VID-20193, Bm de evitar aglomerações em lacais de circulação co 
mens como safas, entre outros, bem coma haver a redução dos custos 
operacionais como forma de redução das despesas adiministrativas. 
Sie Para fi: disposto no capuL, o avesso do público ao prédio da 
sede da prefeitura será realizado pela portaria principal e litritado a no 
máximo EO pessoas simaltaneamente, cujo Ruxo deverá ser controlado 
por servidor devidamente designado para tanto, sendo que 0 atendi 

nto ao público será realizado da Oi às 10k00m, do horário 
oficial do Estado de Mato Grosso do Sul. 
32. O disposto no capuz não deve prejudicar a prestação de serviço 
essenciat à população, em especial aos serviços prestados pelas Se- 
vretarias Municipais de Saúde Públi: sistênuia Social, Trabalho e 
Habitação, bem como de Infraestrutura, Meio Ambiente e Desenvolvi- 
mento Econômico - SEIMADE, Escolas Municipais, Transporte Esco- 
tar, gue deverão estabelecer suas jornadas sem o comprometimento do 
atendimento aos serviços públicos esse: bem corso ao Conselho 
Tutelar, que deve funcionar ininterruptansecte. detendo os tetulares de 
cada secretaria autonomia para estabelecer a forma e o horária de fun- 
cinramento dos órgãos sob suas competências. 
Art. 2º, Poderá ocorrer se necessário terno inversa ou revezamento de 
korário ou convocação dos servidores municipais, coforme necessi- 
dade de cada Secret: 
Art. 2º. Os agentes públicos, assim: como os dercais muni 
são obedecer figorosamente às orsentações das auteridad 
principalmente ao tocante à cireuiação e agfumeração de pessoas. 
Art. 4º O acesso aos órgãos públicos fica condiciona ado a agua de más- 
caras o à higionização das mãos com álcool 70% 
aferida a temperar para verificar a 2 presenç 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº: 3/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 148/2021 
PARTES: 

Contratante: FUND MUN INVESTIMENTOS SOCIAIS SANTA RITA DO PA 
Contratado: TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LIDA EPP 
ORIETO: ATA Nº026/2021, REFERENTE O FORNECIMENTO DE CESTAS 

BÁSICAS PARA ATENDER FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 
RITA DO PARDO/MS. "RECURSOS FIS", (Licitação Ne ; 
58/2021-PR) 

VALOR: 35.202,00 (trinta e cinco mil duzentos e dois reais) 
DOTAÇÃO: 06.14.08.244,0027.2039.3.3.90.32.03,00.00.00 

DATA DO EMPENHO: 20/01/2022 

ASSINANTES: 
ZENILDA GREGÓRIO DE SOUZA 

LT55 TRANSPORTES COM, IMPORT. E EXPORTAÇÃO UT- 

DATA : 20/01/2022 

ASSINANTES: 
MARIA ANGELICA BENETASSO 
TSS TRANSPORTES COM, IMPORT, E EXPORTAÇÃO LT 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº: 234/2022 

PREGÃO PRESENCIAL NS: 168/2021 
PARTES: 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA DO PARDO 
Contratado: GULART & CIA LTDA EPP 
OBETO: ATA Nº 027/2021 REFERENTE O FORCECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE - 
UNIDADE MISTA DE SAÚDE /HOSPITAL. " RECURSOS HPP 
ESTADUAL” (Licitação Nº: 68/2021-PR) 

VALOR: 2.043,07 (dois mil quarenta e três reais e sete centavos) 
DOTAÇÃO: 03.13.10.302.0019.2024.3.3.90.30.07.00.00.00 
DATA DO EMPENHO: 20/01/2022 

ASSINANTES: 

MARIA ANGELICA BENETASSO 
GULART & CIA LIDA EPP 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº: 235/2022 

PREGÃO PRESENCIAL NS: 168/2021 

PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA DO PARDO 

Contratado: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT 
OBETO: ATA Nº 027/2021 REFERENTE O FORCECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE - 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE/HOSPITAL. " RECURSOS HPP 

ESTADUAL” (Licitação Nº : 68/2021-PR) 

VALOR: 599,10 (quinhentos e noventa e nove reais e dez centavos) 
DOTAÇÃO: 03.23.20.302.0019.2024.3.3.90.30.07.00,00,00 

DATA DO EMPENHO: 20/01/2022 
  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº: 78/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 
PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL ASS SOCIAL SANTA RITA DO PARDO 
Contratado: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANIEIROS ET 
OBIETO: ATA Nº 027/2021 REFERENTE O FORCECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER LAR DO IDOSO. (ticitação Nº: 
68/2021-PR) 

VALOR: 332,00 (trezentos e trinta e dois reais) 
DOTAÇÃO: 05.11.08.241.0025.2028.3.3.90.30.07.00.00,00 
DATA DO EMPENHO: 20/01/2022 
ASSINANTES: 

ZENIHDA GREGORIO OE SOUZA 
OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUFIGRANJEIROS ET 

168/2021 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº: 246/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Ne: 20/2021 
PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA DO PARDO 
Contratado: DIAGNOLAB LABORATÓRIOS EIRELI EPP 
OBIETO: ATA Nº 02/2021 REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DO LABORATÓRIO MUNICIPAL RECURSOS FEDERAIS. (Licitação 
Nº:3/2021-PR) 

VALOR: 500,00 (qui reais) 
  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº: 79/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Ne: 168/2021 

PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL ASS SOCIAL SANTA RITA DO PARDO 
Contratado: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT 

OBJETO: | ATA Nº 027/2021 REFERENTE O FORCECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER LAR DO IDOSO. (Licitação Nº; 
68/2021-PR) 

VALOR: 102,93 (cento e dois reais e noventa e três centavos) 
DOTAÇÃO: 05.11.08.243,0025.2028.3.3.90.30.07.00.00.00 

DATA DO EMPENHO: 20/01/2022 

ASSINANTES: 
ZENILDA GREGORIO DE SOUZA 
OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT 

  

  

EXTRATO DE NOTA : 165/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº; 80/2021 

PARTES: 

Cortratante: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO 

Corntratado: JAMIR ALVES RODRIGUES & CIA LTOA - EPP 

OBIETO: — ATAQ12/2021, REFERENTE A FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER. [Licitação Nº : 29/2021-PR) 

VALOR: 12.968,82 (doze mil novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e 
DOTAÇÃO: 02.10.12.122.0010.2012.3.3.50,30.24,00.00.00 

DATA DO EMPENHO: 20/04/2022 

ASSINANTES: 
LUCID ROBERTO CALIXTO COSTA 
JAMIR ALVES RODRIGUES & CIA LTDA - EPP 
  

  

  

as contios, inc iniados serviços 
dé) serviços de manutenção de veiculos, máquinas e equipamentos em 
geral, 
e) serviços de telecomunicações & 
pamentos: 
Di serviços de limpeza, higiene e mantenção de instalações; 
Att 30, Ficam condicionados à prévia autorização da Secretaria de 

manvtenção dos respectivos equi. 

  

Finanças e Planjamento, ouvidos os órgãos próprios, em processo pis- 
tamente justificado, os seguintes procedimentes de interesse púbtico: 
T- realização ou promeção de eventos, inclusive apresentações artis- 
ticas; 
n- fornecimento de alimentação e hospedagent; 
BH - publici alística e comunicação em geral: ii 
W- Contação

 
sempon de pessoal; 

  

   

    
    

  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº: 248/2022 

PREGÃO PRESENCIAL NS: 20/2021 
PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA DO PARDO 
Contratado: WN DIAGNOSTICA LIDA EPP 
OBJETO: ATA Nº 02/2021 REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DO LABORATÓRIO MUNICIPAL RECURSOS FEDERAIS. (ticitação 
Nº; 3/2021.PR) 

VALOR: 8.061,00 foito mil e sessenta e um reais) 
DOTAÇÃO; 03.13.10.302.0019.2024.3.3.90.30.35.00,00.00 
BATA DO EMPENHO: 20/01/2022. 
ASSINANTES: 
MARIA ANGELICA BENETASSO 

WN DIAGNOSFICA LTDA EPP   
DOTAÇÃO: 03.43.30.302.0019.2024.3.3.90.30.35.00.00.00 
DATA DO EMPENHO: 20/02/2022 

ASSINANTES: 
MARIA ANGELICA BENETASSO 
DIAGNOLAB LABORATÓRIOS EIREEI EPP 

  

  

  

  
  

    

  

  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº: 247/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 20/2021 
PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA DO PARDO 

Contratado: DIAGNOLAB LABORATÓRIOS EIRELI EPP 

OBJETO: ATA Nº 02/2021 REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DO LABORATÓRIO MUNICIPAL RECURSOS FEDERAIS. feicitação 
Nº:3/2021-PR) 

VALOR: 758,00 Ísetecentos e cinquenta e oito reais) 

DOTAÇÃO: 03.13.10.302.0019.2024.3.3.90.30.35.00.:0000 

BATA DO EMPENHO: 20/01/2022 

ASSINANTES; 
MARIA ANGELICA BENETASSO 
DIAGNOLAB LABORATÓRIOS EIRELI EPP 

  

Dersir 

ESTADO dO MATO GROSSO DO SUL TOMADA DE PREÇO 
PREEITURA LUNIGIPAL SANTA RITADO PARDO de: sonar 
cur rapesristente imetaça Apertar: pa 
ORLANDO DAVA Sta dm o tiçãe vo 
CER nas - deem tor oem aa tree 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO Liciatomo 

a E PE O RIO CALECTO COSIA, 0 
ea degsiação te cap, se pi LE 3 32605 4 cremes cem Ee piada ri cem e LR, emo 

  

txanto 
Tea e he pe Sema ie Ear 

ção StEDD 
5 Oito a Lántoção — fao maças Au 0 ara tada é Ori bão e a PS a Pc ARDE      

tera 
+ Boctamniros ore ectanaoe Deemmres to cotação onránitoa airprs stats 

age pe en tutar eat titA     “caso 

  

Rota tune 1 A do 

  

    

  

  
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

PRETTURA MUNICISAL SANTA RITA DO PARDO 

  

  

    

  

  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº: 247/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 20/2021 

PARTES: 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA DO PARDO 

Contratado: DIAGNOLAS LABORATÓRIOS EIRELI EPP 

OBJETO: ATA Nº 02/2021 REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DO LABORATÓRIO MUNICIPAL RECURSOS FEDERAIS. (Licitação 

N$:3/2021-PR) 

VALOR: 758,00 (setecentos e cinquenta e oito reais) 
DOTAÇÃO: 03.13.10.302.0019.2024.3.3.90.30.35.00.00.00 

DATA DO EMPENHO: 20/01/2022 
ASSINANTES: 

MARIA ANGELICA BENETASSO 

DIAGNOLAB LABORATÓRIOS EIRELI EPP         

xttações qu ti tha contidos ta a La 1 £U SED am sa e tel Girde Feas do Lar ERROS Ee SOSREA à DD LANG ENENAE e Eae Sr si 6 ato 
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si Crise Lotação ur 
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0) Esoroeieta ed died Veces coa tutação 

   

      

Same at ea a se 

  

ESSE rm ama 

 


